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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 84/2004

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Março de 2004, a República Árabe da Síria depositou
o seu instrumento de adesão ao Acto de Paris, da Con-
venção de Berna para a Protecção das Obras Literárias
e Artísticas (de 9 de Setembro de 1886, revista em 24 de
Julho de 1971 e modificada em 28 de Setembro de 1979),
de 24 de Julho de 1971.

Portugal é Parte do mesmo Acto, aprovado, para ade-
são, pelo Decreto n.o 73/78, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, tendo
aderido em 10 de Outubro de 1978, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 1, de
2 de Janeiro de 1979, e tendo o Acto entrado em vigor
em 12 de Janeiro de 1979 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 1, de 2 de Janeiro de 1979).

O Acto de Paris entrará em vigor para a República
Árabe da Síria em 11 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 85/2004

Por ordem superior se torna público que a República
Federal da Alemanha depositou junto do Secretário-
-Geral do Conselho da Europa, em 22 de Janeiro de
2003, o seu instrumento de ratificação à Convenção
Europeia para a Protecção do Património Arqueológico
(revista), aberta para assinatura, em Valletta, em 16 de
Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 71/97, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 289, de 16 de Dezembro de 1997, e
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 74/97, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 289, de 16 de Dezembro de 1997, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 5 de Agosto de
1998, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 297, de 23 de Dezembro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 86/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Letónia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 29 de Julho de 2003, o seu ins-
trumento de ratificação à Convenção Europeia para a
Protecção do Património Arqueológico (revista), aberta
para assinatura, em Valletta, em 16 de Janeiro de 1992.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 71/97, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 289, de 16 de Dezembro de 1997, e
ratificada pelo Decreto do Presidente da República
n.o 74/97, publicado no Diário da República, 1.a série-A,

n.o 289, de 16 de Dezembro de 1997, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 5 de Agosto de
1998, conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 297, de 23 de Dezembro de 1999.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 113/2004

de 15 de Maio

Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 277/91, de 8 de Agosto,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 33/93, de 12 de Fevereiro, que estabelece as normas
gerais aplicáveis à produção e comercialização de mate-
riais de viveiro, bem como o respectivo sistema de con-
trolo e ou certificação dos materiais destinados à comer-
cialização, foi publicada a Portaria n.o 106/96, de 9 de
Abril, que aprovou o Regulamento de Produção e
Comercialização de Materiais de Viveiro CAC (Con-
formitas Agraria Communitatis) de Fruteiras e que pro-
cedeu à transposição para o direito nacional da Directiva
n.o 92/34/CEE, do Conselho, de 28 de Abril, relativa
à comercialização de material de propagação de fru-
teiras e de fruteiras destinadas à produção de frutos.

O Regulamento refere-se aos materiais de viveiro
CAC dos géneros e espécies constantes do seu anexo n.o 1.

Por razões de cariz nacional que se prendem com
a harmonização de regras de produção, controlo e
comercialização para todas as espécies de fruteiras pro-
duzidas no País, e consequente homogeneidade na desig-
nação e características de qualidade do material de pro-
pagação de fruteiras (material CAC), foi publicada a
Portaria n.o 29/2003, de 14 de Janeiro, a qual veio dar
uma nova redacção ao citado anexo n.o 1, de modo
que todos os materiais de viveiro fiquem sujeitos às mes-
mas regras de produção e comercialização e sejam sub-
metidos ao mesmo tipo de controlos, o que até agora
não acontecia relativamente a alguns géneros e espécies
de fruteiras.

A recente aprovação da Directiva n.o 2003/111/CE,
da Comissão, de 26 de Novembro, relativa à comer-
cialização de material de propagação de fruteiras e de
fruteiras destinadas à produção de frutos, que veio alte-
rar o anexo II da Directiva n.o 92/34/CEE, do Conselho,
de 28 de Abril, implica que seja necessário dar uma
nova redacção ao já referido anexo n.o 1 da Portaria
n.o 106/96, de 9 de Abril, transpondo para o direito
nacional a citada directiva.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Transposição de directiva

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2003/111/CE, da Comissão, de


